
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL E 
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA  – Lei Municipal 3.815/2015

ERRATA PORTARIA N° 02/2023

No  texto  da  Portaria  11/2023,  de  12  de  Julho  de  2023,  aonde  se  lê portaria
11/20023. Leia-se: 01/2023, de 12 Julho de 2023

Balneário Camboriú, 22 de Setembro de 2022.

 WAGNER ADILSON ROGAL
 Secretario  de  Controle Governamental e Transparência Pública.
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